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SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  Aos 23 (vinte e três) de setembro de 2025, na Sala das Sessões Virtual
da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima quarta Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos.
Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor LUCIANO PERCICOTTI
SANTANA, representando a Defensoria Pública a Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE . O Exmo. Sr.
Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, cumprimentando a todos, declarou aberta a
Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais
foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO
PRIVADO.

1 - Apelação Cível 0039056-88.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Romildo Cesar
Lima Oliveira. Apelante: Ana Mirian Nery Oliveira. Apelado: Condomínio do Edificio Torino. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0004881-79.2016.8.06.0078 (D) – Aracati. Apelante: F. Fernandes de Souza
& Cia Ltda. Apelado: Eliomar Beserra de Medeiros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 3 - Apelação Cível 0200399-23.2024.8.06.0176 (D) – Ubajara. Apelante: Maria Elaneide Rodrigues. Apelado: Banco do
Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível 0004632-
90.2014.8.06.0178 (D) – Uruburetama. Apelante: Marcos Paulo Fonteles de Castro. Apelante: Claudênia Soares de Sousa Castro.
Apelada: Ana Maria Sousa Araujo Pinheiro. Apelado: Francisco Carlos Sales Pinto Pinheiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Embargos de Declaração Cível 0071448-19.2016.8.06.0167/50000 (D) – Sobral.
Embargante: Joe Hallyson Aguiar Silva. Embargado: Sara Cordeiro Eloia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 6 - Embargos de Declaração Cível 0201092-19.2023.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá. Embargante: Lea Luiza Marinho
de Oliveira. Embargado: Francisco Antonio Freitas Araújo. Embargada: Terezinha Serafim Coelho Araújo. Embargado: Antônio José Vieira
de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível 0110926-91.2009.8.06.0001 (D) -
Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A. Apelado: Lucas Batista dos Santos. Apelado:
Germana Batista dos Santos. Apelado: Felipe Batista dos Santos. Apelado: Jerusa Batista da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível 0201043-27.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante:
Antônio Sampaio de Sousa. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 -
Apelação Cível 0201152-67.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Alexandre Monteiro. Apelado: Banco Itaú
Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PROCESSOS PJE - PJE - 1 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0201684-33.2023.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA JOELMA ALVES. LAYANNE ALVES DE
LIMA. Polo passivo IBERIA LINEAS AEREAS DE ESPANA S/A. TAM LINHAS AEREAS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 – APELAÇÃO CÍVEL –  0267347-26.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ROBERTO IGO DE CASTRO MOURA. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 – APELAÇÃO CÍVEL –  0264604-
04.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS LIMA. Polo passivo ANTONIO WILLAME
BANDEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 4 – RECLAMAÇÃO –  3002779-
58.2025.8.06.0000.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALBERTO BEZERRA DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000444-
76.2025.8.06.0029.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo RAIMUNDO ALMEIDA SALES. Polo passivo MASTER PREV CLUBE
DE BENEFICIOS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". Determinado o envio de cópia da decisão
ao Ministério Público para apuração de irregularidades. PJE - 6 – APELAÇÃO CÍVEL –  0229640-24.2020.8.06.0001.(PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Jeyse Machado Sampaio. FRANCISCO ANTONIO MORAIS SAMPAIO. Polo passivo JOSE GLEYDSTON
FALCAO NOBRE. Patricia Ferreira Victor. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 7 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001495-54.2024.8.06.0160. Polo ativo CICERO RODRIGUES CUNHA. Polo passivo UNIAO
NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 8 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008021-32.2024.8.06.0000. Polo ativo JOSE GEOVANE
MOREIRA DOS SANTOS. Polo passivo AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 9 – APELAÇÃO CÍVEL –  0246377-34.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DANILO CASTRO PINHEIRO. Polo passivo LATAM AIRLINES GROUP S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 10 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239824-68.2022.8.06.0001. Polo ativo
TEREZA DANTAS SOBREIRA. Polo passivo CONDOMINIO MORADA DAS DUNAS I E II. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0624455-64.2025.8.06.0000.
Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo GD TENORIO ENGENHARIA LTDA ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 12 – APELAÇÃO CÍVEL –  0015272-86.2023.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Ana Teresa Araujo Mello Fiuza - Oficiala do 2 Oficio de Registro de Imoveis da Comarca de Fortaleza. Polo
passivo CEARA MOTOR LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 13 – AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3009684-79.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE GALVAO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 14 – APELAÇÃO CÍVEL –  0057967-66.2021.8.06.0117. Polo ativo
MARIANA FERREIRA DA COSTA. Polo passivo GF COMERCIO VETERINARIO LTDA. Terceiros Jullio da Costa Batista Parente. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 15 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205324-94.2023.8.06.0112. Polo ativo
MARIA FRANCIVANE FEITOSA DELMONDES SANTANA. Polo passivo BANCO HONDA S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 16 – APELAÇÃO CÍVEL –  0014539-40.2017.8.06.0128 Polo ativo TEREZINHA FERREIRA LIMA. Polo passivo BRISANET
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 17 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0265933-51.2024.8.06.0001. Polo ativo LEONARDO FEITOSA NETO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 18 – APELAÇÃO CÍVEL –  0231863-
13.2021.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo VICENTE EVANGELISTA DUARTE. Polo passivo Francisco
Thalvanys Marques Duarte. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 19 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200288-69.2024.8.06.0166. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo ANTONIO MARCULINO DA SILVA. Terceiros NOELI PIRES
FONTANA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 20 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217955-
64.2013.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JAC INDUSTRIAL DE MODAS LTDA. SORAIA LIMA MEDEIROS.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 21 – APELAÇÃO CÍVEL –  0273240-
56.2024.8.06.0001. Polo ativo SILANEY NOGUEIRA MILANEZ AZEVEDO. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo LIBERTY SEGUROS S/A.
BANCO BRADESCO S/A. SILANEY NOGUEIRA MILANEZ AZEVEDO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
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em conhecer do recurso do autora para negar-lhe provimento. Recurso da banco parcialmente provido, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 22 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200539-18.2024.8.06.0092. Polo ativo
FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Terceiros BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 23 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205534-96.2024.8.06.0117. Polo ativo
VALDECI SANTOS BARBOSA. Polo passivo CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. Terceiros AILA MARIA OLIVEIRA DA SILVA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 24 – APELAÇÃO CÍVEL –  0216385-
57.2024.8.06.0001. Polo ativo HUMBERTO MAIA COSTA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 25 – APELAÇÃO CÍVEL –  0223609-80.2023.8.06.0001. Polo ativo ULTRA
SOM SERVICOS MEDICOS S.A. Polo passivo LUZIA ANGELA PIRES DE MOURA MELO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 26 – APELAÇÃO CÍVEL –  0002397-51.2007.8.06.0064. Polo ativo Nazario
Jose Diogo Pontes. Antonia Feitosa Pontes. Polo passivo Evaldo Cruz de Sousa. FRANCISCA KELLY DIOGO CAVALCANTE. FRANCISCO
EDUARDO DIOGO DA SILVA. Terceiros Adelaide Diogo da Silva. VERA LUCIA ARAGAO ARAUJO. Francisca Kelly Diogo Cavalcante. SAMILA
RITA GOMES QUINTELA. SAMILA RITA GOMES QUINTELA. Francisco Eduardo Diogo da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 27 – APELAÇÃO CÍVEL –  3040502-45.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA
EUNICE DE SOUSA TOME. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 28 – APELAÇÃO CÍVEL –  0267205-85.2021.8.06.0001.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo CARINA MARIA
FONTENELE DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 29 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050899-12.2021.8.06.0070. Polo ativo JOSE JANILTON BEZERRA. Polo passivo Neyla Maria
Franca de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para,
no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 30 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0001623-74.2000.8.06.0158. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO DE ASSIS
BESERRA NUNES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. PAULO ROBERTO MENDONCA DE SANTIAGO. Terceiros PAULO ROBERTO
MENDONCA DE SANTIAGO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco para
dar-lhe provimento. Apelação do executado prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 31 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051422-76.2020.8.06.0064. Polo ativo JOSE ALDEMIR DE SOUSA PAIVA. Polo passivo DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 32 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0050203-35.2021.8.06.0115. Polo ativo JOSE ANDRE DE ANCHIETA MONTEIRO. Polo passivo ATAANDA OHARA
LINHARES DE MEDEIROS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 33 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0271229-88.2023.8.06.0001. Polo ativo IVANA CAPISTRANO PINTO. WALDEMAR GOMES TEIXEIRA. Polo passivo 123 VIAGENS
E TURISMO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 34 – APELAÇÃO CÍVEL –
0000200-76.2018.8.06.0052. Polo ativo ETF EMPRESA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA. Polo passivo JOSE LUCIO.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso do autor. Recurso da ré conhecido e
desprovido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 35 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200409-
50.2022.8.06.0075. Polo ativo FREDERICO JORGE CAVALCANTE FACANHA Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 36 – APELAÇÃO CÍVEL –  0052338-
14.2021.8.06.0117.(DEFENSORIA PÚBLICA). Polo ativo ISABELLE DA COSTA JERONIMO. Polo passivo Rafael Bruno Pereira da Silva.
Terceiros SILVANE DA SILVA BARROS. MARIA ROSALIA DA SILVA MORAIS. SAMIA MARA ALVES TEIXEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 37 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200212-58.2023.8.06.0076. Polo ativo
MARIA DE LOURDES MORAIS OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 38 – APELAÇÃO CÍVEL –  0259114-40.2020.8.06.0001. Polo ativo FERNANDO CARLOS OLIVEIRA FEITOSA. Polo
passivo EXPEDIA DO BRASIL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 39 – APELAÇÃO CÍVEL –  0018727-12.2017.8.06.0117. Polo ativo MARACANAU COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CARLOS ALBERTO LIRA BARROS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 40 – APELAÇÃO CÍVEL –  0283597-03.2021.8.06.0001. Polo ativo JULIANA NUNES VERCOSA. PAULO EDUARDO NUNES
VERCOSA. JORGE ANDRE NUNES VERCOSA. Polo passivo HOSPITAL SAO MATEUS LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 41 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002359-97.2024.8.06.0029. Polo ativo
MARINEIDE CALISTO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 42 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000815-11.2025.8.06.0071. Polo ativo EDILSON BARROS ALENCAR. Polo passivo CAIXA DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 43 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201045-87.2024.8.06.0158. Polo ativo LEONARDO DE FREITAS RABELO. Polo passivo XP
INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 44 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200995-60.2024.8.06.0029. Polo ativo LUIZA
DUARTE TEIXEIRA. BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA. LUIZA DUARTE TEIXEIRA. Terceiros GEISA LUISA DE SOUSA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco para dar-lhe parcial provimento. Recurso
da autora parcialmente provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 45 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0253642-19.2024.8.06.0001. Polo ativo RAPHAEL RODRIGUES DE SOUSA. Polo passivo ANDREA RODRIGUES DE SOUSA.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 46 – APELAÇÃO CÍVEL –  0277853-
22.2024.8.06.0001. Polo ativo MATEUS BRUNO SILVA VASCONCELOS. Polo passivo UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 47 – APELAÇÃO CÍVEL –  0908221-
14.2014.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo META TRUCK SERVICE LTDA. Polo passivo MARCIONEI
DALMONICA. FRANCISNEY E MARCIONEI LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 48 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200559-51.2024.8.06.0175. Polo ativo MARILIA BARROSO WALRAVEN CUNHA. Polo passivo
NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 49 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200250-11.2024.8.06.0052. Polo ativo EMANUEL ELISIO DE OLIVEIRA. COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 50 – APELAÇÃO CÍVEL –
0251646-83.2024.8.06.0001. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 51 – APELAÇÃO CÍVEL –  0270285-
52.2024.8.06.0001. Polo ativo EDSON SARAIVA DE SOUZA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 52 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203574-49.2024.8.06.0071. Polo ativo VICENTE
FERREIRA LIMA FILHO. Polo passivo CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE.
Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do réu para dar-lhe parcial provimento.
Recurso do Autor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 53 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0277058-84.2022.8.06.0001. Polo ativo F. ZUKERMAN LEILOES. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOSE AMAURI DE LIMA
JUNIOR. FRANCISCO EDNIR MAIA GADELHA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 54 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0050213-89.2020.8.06.0123.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo TARCISIO GLEIDSON
ALCANTARA COSTA. Polo passivo AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A
câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 55 – APELAÇÃO CÍVEL –  0279930-04.2024.8.06.0001. Polo ativo JOSE
GILBERTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 56 – APELAÇÃO CÍVEL –  0014624-26.2017.8.06.0128. Polo ativo JOSE GOMES CARNEIRO. Polo passivo ARGO VI
TRANSMISSAO DE ENERGIA S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 57 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0257198-97.2022.8.06.0001. Polo ativo Rosimberto Bezerra Leandro. Polo passivo FRANCIMAR BARBOSA DE
OLIVEIRA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator,
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 58 – APELAÇÃO CÍVEL –  0129201-
44.2016.8.06.0001. Polo ativo PATRICIA ALVARENGA PORTO LIMA VIDAL. JOAO MAURICIO VIDAL. Polo passivo WAI WAI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. MAGIS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. INGECONSER DO BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 59 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200138-58.2023.8.06.0058. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo SEBASTIAO CANDIDO SOBRINHO. Julgadores: Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 60 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3011032-
35.2025.8.06.0000. Polo ativo CICERO ROCHA DE ARAUJO. ANA MARIA VIEIRA DA ROCHA DE ARAUJO. Polo passivo ENRIQUE PEREIRA
VALERIANO. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 61 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3011904-50.2025.8.06.0000. Polo ativo JOSE FRANCISCO FILHO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 62 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263833-26.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO EVANILSON PEREIRA FREITAS. Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 63 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3014758-
17.2025.8.06.0000. Polo ativo JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE. Polo passivo 13ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em CONHECER do presente Conflito de
Competência e DECLARAR a competência do Juízo Suscitante, 6ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 64 – APELAÇÃO CÍVEL –  0238291-06.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CLEBER GONDIM CARNEIRO. HUDSON MAGALHAES CARNEIRO. LIZ DE MARIA DIAS CARNEIRO ARAUJO.
LIZIANE DIAS CARNEIRO AGUIAR. EDMO MAGALHAES CARNEIRO. ADERSON GONDIM CARNEIRO. JOSE HAROLDO DIAS CARNEIRO. JOSE
OLIMAR CARNEIRO FILHO. MARCOS AURELIO MAGALHAES CARNEIRO. REGINA CELIA MAGALHAES CARNEIRO. FRANCISCO JOSE DIAS
CARNEIRO. SUZI MAGALHAES CARNEIRO. JOSE RONALDO DIAS CARNEIRO. Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 65 – APELAÇÃO CÍVEL –  3038147-62.2024.8.06.0001. Polo ativo
MARIA LUZIA DE CASTRO DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 66 – APELAÇÃO CÍVEL –  0249093-63.2024.8.06.0001. Polo ativo LUZIA VASCONCELOS DE AGUIAR. UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
LTDA. LUZIA VASCONCELOS DE AGUIAR. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 67 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0254073-53.2024.8.06.0001. Polo ativo EXPEDITO GRACIANO SILVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 68 – APELAÇÃO CÍVEL –  0236886-32.2024.8.06.0001. Polo ativo
RITA DE CASSIA DE SOUSA RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
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acórdão lavrado". PJE - 69 – APELAÇÃO CÍVEL –  0263694-74.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ZENAIDE VIEIRA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 70 – APELAÇÃO CÍVEL –  0204285-
55.2022.8.06.0158. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo Maria Wzelyr Bezerra. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 71 – APELAÇÃO CÍVEL –  0239844-88.2024.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL). Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo SERVICOS MEDICOS GERAIS DE MATA DE SAO JOAO LTDA.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 72 – APELAÇÃO CÍVEL –  3016809-
95.2025.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO OLINTO CHAGAS LIMA. Polo passivo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO
CE LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 73 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004990-
69.2025.8.06.0064.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO AGIPLAN S.A. Polo passivo MARIA DO SOCORRO DA
SILVA LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 74 – APELAÇÃO CÍVEL –  0260602-
25.2023.8.06.0001. Polo ativo JOSE NEWTON BEZERRA JUNIOR. ST CONSTRUCOES LTDA. Polo passivo ROMULO VIANA PINHEIRO.
CAROLINNE MELO DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 75 – HABEAS CORPUS –  0627354-35.2025.8.06.0000. Polo ativo
JOSE INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS registrado(a) civilmente como JOSE INACIO FERREIRA DE VASCONCELOS. FRANCISCO RENAN
ARAUJO LOPES. RUAN RODRIGUES AMBROSIO. IAGO PINTO DOS SANTOS SOUSA. Polo passivo Juízo da Vara Única da Comarca de
Tamboril. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Habeas Corpus impetrado para denegar a ordem,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 76 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3015188-
66.2025.8.06.0000. Polo ativo SM SERVICE LTDA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. CIELO S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 77 – APELAÇÃO CÍVEL –  0250573-76.2024.8.06.0001. Polo ativo ANTONIO AUGUSTO PESSOA DE ARAUJO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 78 – APELAÇÃO CÍVEL –  0052622-
21.2020.8.06.0064.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FOCKINK INSTALACOES ELETRICAS LTDA. Polo passivo AP2
LOCACOES SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
79 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006028-17.2025.8.06.0000. Polo ativo CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL.
Polo passivo SHIRLEY ALVES DO NASCIMENTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 80 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0036292-61.2011.8.06.0064. Polo ativo MARIA DE LOURDES VASCONCELOS SILVEIRA. Polo passivo AMADEU ALVES FURTADO.
JOSE LUIZ DE SOUSA LIMA. CLAUDENIA DE SOUSA ALVES. PAKULA TIBURCIO DA ROCHA. JOSE JUSTINO DA CRUZ. NIZAMARA RIBEIRO DOS
REIS. MARIA GIRLIANE SILVA FERREIRA. LAERCIO DA SILVA NASCIMENTO. MARIA ERILENE SILVA DE SOUSA. ANTONIA DANIELLE MORENO
SILVA. DAMIAO DA SILVA SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
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parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 81 – APELAÇÃO CÍVEL –
0012249-76.2014.8.06.0154. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo JOSEFINA BARBOSA FARIAS. LUIZA
BARBOZA FARIAS. JOSE PATRICIO FARIAS. Terceiros DELICIA CAMELO DE FARIAS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 82 – APELAÇÃO CÍVEL –  0240935-87.2022.8.06.0001.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. INTERBELLE COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. Polo passivo INTERBELLE COMERCIO
DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA. CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. Terceiros VALDEMIR OLIVEIRA DE QUEIROZ. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 83 – APELAÇÃO CÍVEL –  0278161-58.2024.8.06.0001. Polo ativo
RAIMUNDO SABOIA DE CASTRO FILHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 84 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248425-97.2021.8.06.0001. Polo ativo JOAO BATISTA LIMA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 85 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200080-
23.2022.8.06.0177. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. FRANCISCO PEREIRA LIMA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA
DO CEARA. FRANCISCO PEREIRA LIMA. Terceiros MARIA LUCIENE ALVES LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 86 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0000233-58.2019.8.06.0108. Polo ativo IZABEL CRISTINA AMARAL SOARES SANTANA. Polo passivo MARCSON
GALIZA SANTANA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 87 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200483-
69.2021.8.06.0001. Polo ativo ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo REPRESENTACOES DE CEREAIS IPAMERINA LTDA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 88 – APELAÇÃO CÍVEL –  0050198-78.2021.8.06.0061. Polo ativo FRANCISCO EUDES RODRIGUES
DA SILVA. Polo passivo Maria Auxiliadora Lima Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 89 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0200582-39.2023.8.06.0043. Polo ativo MARIA DAS DORES SAMPAIO DE LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 90 – APELAÇÃO CÍVEL –  0230314-
02.2020.8.06.0001. Polo ativo RICARDO FARIAS CARNEIRO. Polo passivo MARIA DA CONCEICAO DA SILVA SOUZA GONCALVES.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 91 – APELAÇÃO CÍVEL –  0227803-
60.2022.8.06.0001. Polo ativo SAO BENEDITO AUTO-VIA LTDA. Polo passivo JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 92 – APELAÇÃO CÍVEL –  0229000-50.2022.8.06.0001. Polo
ativo FRANCISCA LIRA DE OLIVEIRA. JOSE JUAREZ DE OLIVEIRA JUNIOR. JOSE JUAREZ DE OLIVEIRA. JUCILENE LIRA DE OLIVEIRA. MARIA
JULIANA LIRA DE OLIVEIRA. JOSE JUAREZ DE OLIVEIRA FILHO. Polo passivo VANDIRA MARIA FACANHA COSTA. Terceiros SONIA MARIA DE
OLIVEIRA. MANOEL LEANDRO DE NOROES MILFONT. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 9 de 20

Edição: 3639 Fortaleza - CE, emitido em 02 de Outubro de 2025



para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 93 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0172375-69.2017.8.06.0001.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo C L COMERCIO E SERVICOS DE
ANTENAS LTDA ME. Polo passivo SKY BRASIL SERVICOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
94 – APELAÇÃO CÍVEL – 0001184-48.2000.8.06.0163. Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo LUIZ BEZERRA
DE SOUZA. JOSE LOPES DE SOUZA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 95 – APELAÇÃO CÍVEL –
0295394-39.2022.8.06.0001. Polo ativo Willian Moreira Machado Junior. KESSIANE DANTAS SILVA MACHADO. Polo passivo LETICIA
NEVES SOUZA BICUDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 96 – APELAÇÃO CÍVEL –  0188587-
05.2016.8.06.0001. Polo ativo TILON GURGEL DO AMARAL NETO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 97 – APELAÇÃO CÍVEL –  0257760-43.2021.8.06.0001. Polo ativo FRESH FISH COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA. Polo passivo AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 98 – APELAÇÃO CÍVEL –  0125698-10.2019.8.06.0001. Polo ativo SOCIEDADE IMOBILIARIA E COMERCIAL
LIMITADA – ME. Polo passivo BANCO CITIBANK S A. ITAU UNIBANCO S.A. CITI PAGAMENTOS E TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 99 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000025-61.2025.8.06.0092. Polo ativo
FRANCISCA MARIA CAMPOS DA SILVA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 100 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3008938-17.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIA FERNANDES BATISTA UCHÔA.
Polo passivo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 101 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0428996-49.2010.8.0.0001. Polo ativo COPPERMETAL COMERCIO DE ACOS E METAIS LTDA. Polo passivo TERMACO -
TERMINAIS MARITIMOS DE CONTAINERS E SERVICOS ACESSORIOS LTDA. ACO-BRAS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Julgadores: Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 102 – APELAÇÃO CÍVEL –  0542066-73.2012.8.06.0001. Polo ativo
EDUARDO SANTOS DA SILVA. Polo passivo Maria de Fatima de Queiroz e Souza. Terceiros Maria Bernadete Almino Gondim. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 103 – APELAÇÃO CÍVEL –  0188466-06.2018.8.06.0001. Polo ativo INOVA DIAGNOSTICOS POR
IMAGEM LTDA. CLINICA MEDICA NOVA LTDA. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO DE SANTANA. ANTONIO CARLOS GABAN
JUNIOR. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 104 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002380-
84.2024.8.06.0090. Polo ativo FRANCISCA SEBASTIAO DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 105 – APELAÇÃO CÍVEL –  0146793-96.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO DIMAS SILVA FILHO. Polo passivo
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Parque Verde Empreendimentos Ltda. - SPE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 106 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010287-55.2025.8.06.0000. Polo ativo ROMMEL BATISTA BEZERRA. Polo passivo MULTIPREV FUNDO
MULTIPLO DE PENSAO. METLIFE ADMINISTRADORA DE FUNDOS MULTIPATROCINADOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 107 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200302-33.2024.8.06.0108. Polo ativo MARIA LUCIA DE
FREITAS. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 108 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0165010-90.2019.8.06.0001. Polo ativo BRAZIL PARTNER HOLDING E ADMNISTRACAO PATRIMONIAL LTDA. BRAZIL PARTNER
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM NEGOCIOS LTDA. GEROME JEAN ALAIN WALCH. Polo passivo BRAVERDE INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. ULAVULP INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA.
IMMODYLE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. RAYNAUD INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. BRAZ73 INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. BRUM INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 109 – APELAÇÃO CÍVEL –  0267335-70.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA JESUS PINHEIRO DIOGENES. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 110 – APELAÇÃO CÍVEL –
0230331-96.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELZA GOMES MONTEIRO. Polo passivo BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 111 – APELAÇÃO CÍVEL –  0221033-80.2024.8.06.0001. Polo ativo
FRANCISCO HERMINIO DE SOUZA JUNIOR. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 112 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000281-15.2024.8.06.0132.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
FRANCISCO RICARTE ALVES DE MORAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 113 – APELAÇÃO CÍVEL –  3040531-95.2024.8.06.0001. Polo ativo EURISMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA. Polo
passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 114 – APELAÇÃO CÍVEL –
0251711-78.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA CELI DE OLIVEIRA LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 115 – APELAÇÃO CÍVEL –  0211517-41.2021.8.06.0001. Polo ativo
HERICA MONTEIRO GERALDO. RAIMUNDO IVAN ARAGAO ARAUJO. Polo passivo RAIMUNDO IVAN ARAGAO ARAUJO. HERICA MONTEIRO
GERALDO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 116 – APELAÇÃO CÍVEL –  0259845-65.2022.8.06.0001. Polo ativo BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo FILOMENA ILNA XAVIER BARBOSA DOS SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 117 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214336-14.2022.8.06.0001. Polo ativo DANIEL DOS ANJOS GONCALVES. MARIA
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IMELDA LEITE DOS ANJOS. Polo passivo CICERO JOSE DE MORAIS PIRES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 118 – APELAÇÃO CÍVEL –  3017098-28.2025.8.06.0001. Polo ativo LUCINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 119 – APELAÇÃO CÍVEL –
0256575-62.2024.8.06.0001. Polo ativo ZULEIDE DE ALBUQUERQUE FRAGA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 120 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000025-48.2025.8.06.0161. Polo ativo
MARIA DAS GRACAS ARAUJO HELCIAS. MARIA ANIELE HELCIAS CARNEIRO. FRANCISCO NIVALDO HELCIAS. FRANCISCO REGINALDO
HELCIAS. FRANCISCO OSMAR HELCIAS FILHO. FRANCISCO RONALDO HELCIAS. FRANCISCO SOLANO HELCIAS. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 121 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0636457-
03.2024.8.06.0000. Polo ativo CAIXA SEGURADORA S/A. Polo passivo JORGE LUIS RIOS. VANIA MONTEIRO SOARES RIOS. Julgadores:
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 122 – APELAÇÃO CÍVEL –  0250834-41.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA FATIMA OLIVEIRA DA
SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 123 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0200630-02.2024.8.06.0095. Polo ativo FRANCISCO EDMAR COSTA. Polo passivo UNIVERSO ASSOCIACAO DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 124 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200880-43.2023.8.06.0136. Polo ativo MARIA RAFAELA PEREIRA DA
SILVA. Alicia Ferreira da Silva. Polo passivo ABILIO FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 125 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200782-10.2022.8.06.0034. Polo ativo MARCELINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. Polo passivo MARIA SOCORRO MAGALHAES TAVARES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 126 – APELAÇÃO CÍVEL – 0186529-58.2018.8.06.0001. Polo ativo MARIA LUCIA FERREIRA ALMINO DE LIMA. VALMAR BARBOSA
CATUNDA. Polo passivo FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL FACHESF. Companhia Hidro Eletrica do Sao Francisco
– CHESF. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 127 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000534-
84.2025.8.06.0029. Polo ativo CLEONICIA MARIA DE ARAUJO. Polo passivo CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 128 – APELAÇÃO
CÍVEL – 0051163-22.2021.8.06.0137. Polo ativo Manoel Geraldo de Alencar Neto. Polo passivo MARIA VIVIANE SANTANA DE ALENCAR.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 129 – APELAÇÃO CÍVEL –  0148453-
33.2016.8.06.0001. Polo ativo IMPERIAL HOLDING PARTICIPACOES LTDA. Polo passivo BRUNO LUIS MAGALHAES ELLERY. Terceiros
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JAMES FLAMARION DA SILVA RIBEIRO. LUIZ ANDRE MOURAO MELO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
- 130 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203475-11.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA MARLEIDE DE OLIVEIRA SILVA. Polo passivo BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
131 – APELAÇÃO CÍVEL – 0246512-12.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA ELISABETH PINHEIRO DE ANDRADE. Polo passivo MS
ATIVIDADES DE MEDICINA ORAL E ESTETICA FACIAL LTDA. ODONTOART PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 132 – APELAÇÃO CÍVEL –  0205004-39.2024.8.06.0167. Polo ativo BANCO MERCANTIL DO
BRASIL SA. Polo passivo FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 133 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3005795-56.2024.8.06.0064. Polo ativo HERMISSON DOS SANTOS LIMA. Polo passivo BANCO YAMAHA MOTOR DO
BRASIL S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 134 – APELAÇÃO CÍVEL –  0138905-
76.2019.8.06.0001. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo CLARO S.A. Polo passivo LABORATORIO CLEMENTINO FRAGA
LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 135 – APELAÇÃO CÍVEL – 0252353-
51.2024.8.06.0001. Polo ativo MARCOS ANTONIO CARVALHO CIRINO. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 136 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000229-19.2025.8.06.0056. Polo ativo MARIA NILSA DE
ANDRADE DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 137 – APELAÇÃO CÍVEL –  3044097-52.2024.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo JOAO
CARDOSO NETO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 138 – APELAÇÃO CÍVEL –
0266871-17.2022.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA CELINA DE FREITAS. Polo passivo JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 139 – APELAÇÃO CÍVEL –  3011546-
82.2025.8.06.0001. Polo ativo RITA DE CASSIA LIMA ALVES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 140 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202172-59.2024.8.06.0029.(PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO NEVES DA CRUZ. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 141 – APELAÇÃO CÍVEL –  0001269-
51.2018.8.06.0115.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA EDILEUSA SILVA RIBEIRO. Polo passivo SOCIEDADE
BENEFICENTE SAO CAMILO. Terceiros Juizo de Direito da Vara Unica Criminal da Comarca de Limoeiro do Norte/CE. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 142 – APELAÇÃO CÍVEL –  3034467-69.2024.8.06.0001. Polo ativo
CATARINA JATAHY SOBREIRA. Polo passivo NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
143 – APELAÇÃO CÍVEL – 3004944-75.2025.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRASILEIRO DE CREDITO S.A. Polo passivo MARIA ELIENE
ARAUJO PASSOS DE LIMA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 144 – APELAÇÃO CÍVEL –  0291718-83.2022.8.06.0001. Polo ativo
SHELKA SELBACH. Polo passivo BRADESCO SAUDE S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 145 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0013202-59.2013.8.06.0062. Polo ativo DILVA COSTA DA SILVA. Polo passivo FERNANDO MENDES ANGELO
FILHO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 146 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203662-
53.2023.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA HENRIQUE DE SOUZA GUEDES. Polo passivo BANCO PAN S.A. Terceiros ELAINE ADRIANA
BASILIO ROCHA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 147 – APELAÇÃO CÍVEL –  0217134-
74.2024.8.06.0001. Polo ativo AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. Polo passivo JOAO CARLOS CAMPOS ERVILHA.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 148 – APELAÇÃO CÍVEL –  0147687-77.2016.8.06.0001. Polo ativo
DANILO DA SILVA FREITAS. Polo passivo MERIDIANO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS - NAO
PADRONIZADO. AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-
PADRONIZADOS NPL I. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 149 – APELAÇÃO CÍVEL –
3004732-41.2025.8.06.0167. Polo ativo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo LUIS ANTUNES MARTINS NETO.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 150 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000955-08.2025.8.06.0051. Polo ativo
OZELIA OLIVEIRA RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 151
– APELAÇÃO CÍVEL – 3000389-95.2025.8.06.0136. Polo ativo ANTONIO CORREIA DE SENA. Polo passivo BANCO PAN S.A. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 152 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3014197-
90.2025.8.06.0000. Polo ativo ANTONIO LEITE TAVARES JUNIOR. Polo passivo VALDENIA LANDIM TAVARES SANTANA. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 153 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200744-80.2024.8.06.0081. Polo ativo JOSE BATISTA DOS SANTOS.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 154 – APELAÇÃO CÍVEL –
0246383-75.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIANA LUZ DANTAS. Polo passivo PERPETUO COLMAR PATRICIO DO NASCIMENTO.
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Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 155 – APELAÇÃO CÍVEL –  0248261-64.2023.8.06.0001. Polo ativo EGIDIO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA. Polo passivo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. FAVORITTO INCORPORACOES SPE LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 156 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200911-95.2024.8.06.0114. Polo ativo MARIA PEREIRA DOS
SANTOS SILVA. Polo passivo CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 157 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002556-14.2024.8.06.0171. Polo ativo FRANCISCO RENATO DE
CARVALHO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 158 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001189-56.2025.8.06.0029. Polo ativo FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO. Polo passivo BANCO DO BRASIL
SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 159 – APELAÇÃO CÍVEL –  3001134-
37.2024.8.06.0160. Polo ativo FERNANDO ALVES DE SOUSA. Polo passivo CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES
FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 160 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3001143-38.2025.8.06.0071.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo MARIA DE FATIMA DE SOUSA.
ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. MARIA DE FATIMA DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso do banco para, dar-lhe parcial provimento. Recurso da consumidora provida, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 161 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000120-
92.2025.8.06.0124. Polo ativo HORACIO MOISES DOS SANTOS. BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. HORACIO
MOISES DOS SANTOS. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para negar-lhe
provimento. Recurso do consumidor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 162
– APELAÇÃO CÍVEL – 0108959-79.2007.8.06.0001. Polo ativo SOLANGE FERNANDES BRITO. MARIA AUGUSTA COELHO DE LIMA.
TERESA KATIA FERNANDES DE LIMA. TERESA CARLA FERNANDES DE LIMA CRISPIM. SONIA FERNANDES GONCALVES. ANTONIO
FERNANDES DE LIMA SOBRINHO. JOSE FERNANDES DE LIMA SOBRINHO. JUAREZ FERNANDES DE LIMA JUNIOR. Polo passivo AMADEU
FERNANDES DE LIMA SOBRINHO. FRANCISCA MARIA BARBOSA VIANA. JUAREZ FERNANDES DE LIMA. JUCIEUDA VIANA FERNANDES.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 163 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  0638306-
10.2024.8.06.0000. Polo ativo MANUEL MARCOS SIMAO DE CARVALHO. Polo passivo JAMILA ANDRADE DE CARVALHO. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 164 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201043-27.2023.8.06.0167. Polo ativo
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo AIRTON MARQUES PEREIRA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 165 – APELAÇÃO CÍVEL –  0254585-36.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO LOURIVAL
DE MARIA MARREIRO. Polo passivo LOCALIZA RENT A CAR SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE
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- 166 – APELAÇÃO CÍVEL – 0216126-33.2022.8.06.0001. Polo ativo ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A. Polo passivo LICYANE MAIA
PAIVA DE MESQUITA. DANIEL ADRIANO DE MESQUITA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 167 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0215816-42.2013.8.06.0001. Polo ativo BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo BENVINDA CARDOSO. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 168 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3009021-
33.2025.8.06.0000. Polo ativo PAULO CESAR BRUNO JUCA. JOSE ARIMATEA FERNANDES DE SOUSA. Polo passivo ASSOCIACAO
ESPORTIVA TIRADENTES FORTALEZA ESPORTE CLUBE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
169 – APELAÇÃO CÍVEL – 0242061-41.2023.8.06.0001. Polo ativo MARIA TATIANE LUCIO DE ARAUJO. Polo passivo ITAU UNIBANCO
S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 170 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000870-
74.2025.8.06.0066. Polo ativo JOSEFA PEREIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 171 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000739-16.2025.8.06.0126. Polo ativo FRANCISCA ANTONIA
AMARANTE LOPES. Polo passivo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 172 – APELAÇÃO CÍVEL –  0203413-68.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA.
Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 173 – APELAÇÃO CÍVEL –
0202719-77.2024.8.06.0101. Polo ativo ANTONIO OLIVEIRA BRAGA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 174 – APELAÇÃO CÍVEL –  0201551-70.2024.8.06.0091. Polo ativo ITAU
UNIBANCO S.A. Polo passivo ZILMA ALVES DE LAVOR. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 175 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3007958-70.2025.8.06.0000. Polo ativo ELIANE DOS SANTOS SILVA. Polo passivo FACEBOOK
SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 176 – APELAÇÃO CÍVEL –
0200615-71.2023.8.06.0126. Polo ativo EURIDES MARTINS DE SOUSA. BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo BANCO C6
CONSIGNADO. EURIDES MARTINS DE SOUSA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do Banco para
negar-lhe provimento. Recurso do consumidor provido, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
PJE - 177 – APELAÇÃO CÍVEL –  0054935-85.2019.8.06.0032. Polo ativo BANCO ITAUCARD S.A. Polo passivo ANDRE LUIS
SCALDAFERRI. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 178 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004713-
53.2025.8.06.0064. Polo ativo BANCO VOTORANTIM S.A. Polo passivo EDNILSON PEREIRA DA SILVA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
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unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 179 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA –  3015798-34.2025.8.06.0000. Polo ativo 8ª Vara
Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Polo passivo Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível de Fortaleza/CE. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara , por
unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de Competência e dar-lhe provimento para declarar competente o juízo suscitado,, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 180 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3007987-
23.2025.8.06.0000. Polo ativo M. L. D. S. M. CARLOS ANDRE MOREIRA. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento. Agravo Interno Prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 181 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0010274-92.2024.8.06.0081. Polo ativo FRANCISCA DE LOURDES RODOLFO COELHO DE SA. Polo passivo BANCO
DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 182 – APELAÇÃO CÍVEL –  3011217-
70.2025.8.06.0001. Polo ativo TEREZA MARIA OLIVEIRA GOMES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 183 – APELAÇÃO CÍVEL –  3003512-34.2025.8.06.0029. Polo ativo GUILHERMINA PEDROSA
MENDONCA DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 184
– APELAÇÃO CÍVEL – 3002460-37.2024.8.06.0029. Polo ativo ANTONIO PEREIRA CAVALCANTE. Polo passivo BANCO AGIBANK S.A.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 185 – APELAÇÃO CÍVEL –  0202859-41.2023.8.06.0071. Polo ativo
ANGELA BARROS DA SILVA. LUCIANO LUIZ ROCHA DOS SANTOS. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS AIRES CARDOSO. LAYSLA BEATRIZ
DOS SANTOS CARDOSO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 186 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000809-19.2025.8.06.0163. Polo ativo GONCALA VERAS CORREIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 187 – APELAÇÃO CÍVEL –  0010215-68.2018.8.06.0064. Polo ativo
BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo A B LEITAO FARMACIA LTDA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 188 – APELAÇÃO CÍVEL –  3002408-19.2024.8.06.0101. Polo ativo JOSE MARIO SOARES. Polo passivo BANCO
AGIPLAN S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 189 – APELAÇÃO CÍVEL –
3000207-41.2024.8.06.0170. Polo ativo MARIA LUCIA MENDES PASSOS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 190 – APELAÇÃO CÍVEL –  0279267-55.2024.8.06.0001. Polo ativo
CANDIDA MARTINS MENEZES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 191 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –  3002642-76.2025.8.06.0000. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo A. M. C. A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
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FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 192 – APELAÇÃO CÍVEL –  0266386-46.2024.8.06.0001. Polo ativo REGIANE SOARES LIMA. Polo passivo
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL. Julgadores:
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 193 – APELAÇÃO CÍVEL –  0000351-60.2008.8.06.0030. Polo
ativo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Polo passivo MARIA DE MATOS ARRAES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 194 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200589-21.2024.8.06.0132. Polo ativo TEREZINHA AZEVEDO
CORDEIRO ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
195 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200693-21.2022.8.06.0055. Polo ativo MARIA ELIZABETE MORAIS MUNIZ. Polo passivo JOAO BATISTA
LIMEIRA SOARES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 196 – APELAÇÃO CÍVEL –
0268180-73.2022.8.06.0001. Polo ativo PATRICIA ROMANA DA COSTA. Polo passivo VALDENICE SALES AGUIAR. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 197 – APELAÇÃO CÍVEL –  3000327-32.2025.8.06.0176. Polo ativo
MARIA VILMA CRAVEIRO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE -
198 – APELAÇÃO CÍVEL – 0256155-91.2023.8.06.0001. Polo ativo BRADESCO SAUDE S/A. Polo passivo TATHYE DIAS ARRUDA
MIHALIUC REGO. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 199 – APELAÇÃO CÍVEL –
0272081-49.2022.8.06.0001. Polo ativo CLOVIS ROBERTO SOARES RIBEIRO. Polo passivo Oficial Titular do Cartorio de Registro de
Imoveis da 6 Zona de Fortaleza. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 200 – APELAÇÃO CÍVEL –  0131337-
53.2012.8.06.0001. Polo ativo L. V. F. C. D. O. Polo passivo RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA. Terceiros LUCIANA VITORIA FELIPE COSTA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 201 – APELAÇÃO CÍVEL –  0214418-
74.2024.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. Polo passivo MARIA DE FATIMA
SANTIAGO SALES. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 202 – APELAÇÃO CÍVEL –
0036150-95.2024.8.06.0001. Polo ativo MARIA WALKIRIA PEDROSA ALVES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 203 – APELAÇÃO CÍVEL –  0292826-50.2022.8.06.0001. Polo ativo
VALDIR PEREIRA PORTELA. Polo passivo CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 204 – APELAÇÃO CÍVEL –  0051487-46.2021.8.06.0158. Polo ativo
CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL. Polo passivo TANIA MARIA SAMPAIO DE ALMEIDA. Julgadores: Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 205 – APELAÇÃO CÍVEL –  0200277-33.2023.8.06.0115. Polo ativo
MARIA DAS CANDEIAS DA SILVA FARIAS DE MELO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 206 – APELAÇÃO CÍVEL –  3010452-
02.2025.8.06.0001. Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo FELIX INACIO IBIAPINA
SOLON. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 207 – APELAÇÃO CÍVEL –
3037180-17.2024.8.06.0001. Polo ativo JUVENAL LIBERATO RODRIGUES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 208 – APELAÇÃO CÍVEL –  3004444-09.2025.8.06.0001. Polo ativo
HELIOMAR ALVES DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 209 – APELAÇÃO CÍVEL – 3023050-85.2025.8.06.0001. Polo ativo ANGELA MARIA RAMOS RIBEIRO. Polo
passivo BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO
ADIADO) - Processo Nº PJE – 3000594-69.2025.8.06.0122. PJE – 3003373-72.2025.8.06.0000. PJE – 0200475-
42.2023.8.06.0092. PJE – 3008290-37.2025.8.06.0000. PJE – 3011795-36.2025.8.06.0000. PJE – 3000671-56.2025.8.06.0000.
PJE – 0200034-15.2023.8.06.0075. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA)  – Processo Nº 0201141-
38.2023.8.06.0029/50000 (D) – Acopiara. Processo Nº 0278093-11.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0214587-
27.2025.8.06.0001 (D) – Fortaleza. PJE – 0868271-95.2014.8.06.0001. PJE – 3000715-58.2024.8.06.0114. PJE – 3001399-
39.2024.8.06.0160. PJE – 0633694-05.2019.8.06.0000. PJE – 3007264-04.2025.8.06.0000. PJE – 3002915-65.2025.8.06.0029.
PJE – 0200516-57.2023.8.06.0173. PJE– 3000645-55.2025.8.06.0001. PJE – 0200523-64.2024.8.06.0092. PJE – 3006439-
78.2024.8.06.0167. PJE – 0146379-40.2015.8.06.0001. PJE – 3000590-06.2025.8.06.0066. PJE – 3001890-51.2024.8.06.0029. PJE
– 3000309-52.2024.8.06.0109. PJE – 0249050-63.2023.8.06.0001. PJE – 0243233-18.2023.8.06.0001. DIVERSOS: III –
(JULGAMENTO PEDIDO DE VISTA)  – Processo Nº PJE – 0229019-90.2021.8.06.0001.TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais
havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata.
Fortaleza, 23 (vinte e três) de setembro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta
Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE
 
 
Procurador de Justiça
LUCIANO PERCICOTTI SANTANA
 
 
Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA
Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/155243 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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